
                
                 
 
 

LEI DECRETADA NA SESSÃO DE 18 DE DEZEMBRO DE 2017  
Cópia extraída de fls. 02 do processo 

(PROJETO DE LEI Nº 716/17) 
(EXECUTIVO) 

 
Atualiza os valores unitários de metro 
quadrado de construção e de terreno 
previstos na Lei nº 10.235, de 16 de 
dezembro de 1986.  

  
Faço saber que a Câmara, em sessão de 18 de dezembro de 

2017, decretou a seguinte lei: 
 
Art. 1º A Tabela VI – Tipos e Padrões de Construção – Valores 

Unitários de Metro Quadrado de Construção e a Listagem de Valores Unitários de 
Metro Quadrado de Terreno, integrantes da Lei nº 10.235, de 16 de dezembro de 
1986, com as alterações posteriores, utilizadas na apuração do valor venal, para 
fins de lançamento do Imposto Predial e do Imposto Territorial Urbano – IPTU, 
passa a vigorar na conformidade do Anexo Único desta lei. 

 
Art. 2º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

produzindo efeitos a partir de 1º de janeiro de 2018. 
 
Câmara Municipal de São Paulo, 19 de dezembro de 2017. 
 
 
 
 
 

MILTON LEITE 
Presidente 
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